
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CRA/DF N° 0012/2017

Brasília/DF, 03 de março de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o Art. 6° da Lei n° 4.769, de 09 de
setembro de 1965, o Art. 1° do Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967, os incisos V\\
IX do Art. 46, do Regimento do CRA-DF aprovado pela RN 466, de 26 de maio de 2015;

Considerando analisar e sugerir políticas estratégias e ações pertinentes a inserção
dos Administradores na área da Gestão Pública;

Considerando propor alternativas para o aprimoramento do profissional em
Administração e da Gestão Pública;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Comissão que irá compor a Câmara Temática de Gestão Pública
do CRA-DF.

Art. 2° - A Comissão terá a seguinte composição:

Presidente: Adm. Mareei Pereira Maués de Faria

Membros: Adm. Udenir de Oliveira Silva

Adm. Eraldo Ricardo dos Santos

Adm. Vanauey Ferreira Vieira

Art. 3° - A Comissão terá vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser
revogada por interesse da administração.

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em eíontrário.

Adm. Uderíir de Oliveira Silva
te do CRA-DF
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